
 

 

  2.º ADITAMENTO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 02/2020 

 ------------ Nos termos do n.º 7 do artigo 27.º do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, é emitido o 2.º 

aditamento ao alvará de loteamento n.º 02/2020, de 29 de Julho, de que é titular “Sistemas McDonald’s Portugal, 

Lda.”, pessoa coletiva n.º 502 167 017, com sede em Lagoas Park, Edificio 7, Piso 2, Porto Salvo, 2740-244 

Oeiras, do prédio misto sito no lugar de Venda Nova, Sesimbra, freguesia de Sesimbra (Castelo), concelho de 

Sesimbra, descrito na Conservatória dos Registos Civil, Predial, Comercial e Automóveis de Sesimbra sob o 

número 12771, e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 198 da secção M e na matriz predial urbana sob os 

artigos 9, 136, 5635, 5636, 5637, 5638, 5639, 5640, 5641 e 5642, todos da freguesia do 

Castelo. -  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ------------  

 ------------ O presente aditamento ao alvará titula a 2.ª alteração à licença de loteamento, referente ao processo de 

loteamento n.º 02/2017L, requerida por “Sistemas McDonald’s Portugal, Lda.”, pessoa coletiva n.º 502 167 017, 

proprietária do Lote 1, descrito na Conservatória dos Registos Civil, Predial, Comercial e Automóveis de Sesimbra 

sob o n.º 18393, da freguesia de Sesimbra (Castelo) e inscrito na matriz urbana n.º 22336, da mesma freguesia, 

aprovada por deliberação da Câmara Municipal, datada de 22 de Setembro de 2021. --------------------------------------  

 ------------  A alteração à licença plasmada na planta que constitui o anexo I, respeita o disposto no Plano Diretor 

Municipal de Sesimbra e consubstancia-se no seguinte: -----------------------------------------------------------------------------  

 ------------ 1. Quanto às condições de execução das obras de 

urbanização: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ------------  

 ------------ 1.1. Rearranjo da zona sul da Rua da Charneca, que consiste na execução de um passeio e respetivos 

acessos viários de acesso às propriedades confinantes e na marcação de uma passadeira entre o passeio a norte 

da Rua da Charneca e o passeio a sul da mesma rua, junto ao acesso à rotunda. 

 ------------  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------  Dado e passado para que sirva de título à requerente e para os efeitos prescritos no Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------ Paços do Município de Sesimbra, 17 de Dezembro de 2021. --------------------------------------------------------------      

 
O Presidente da Câmara Municipal, 

 
 
 
 
 

Francisco Jesus, Dr. 



 

 

 
 
 

 
  Registado no livro n.º 10 
sob o n.º 20/2021, em 17/12/2021 
    A Assistente Técnica, 


